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PARECER 

 

Este processo trata da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do ilustre Vereador Marcelo Zonta, que “institui a campanha 

permanente de conscientização e prevenção a violência nas escolas da rede municipal de 

ensino e escolas particulares de Cariacica e dá outras providências.” 

 

A presente proposição tem caráter educativo e pedagógico e traz uma reflexão 

sobre a violência praticada, na maioria das vezes, aos profissionais da educação.   

 

 Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para consecução de seu objetivo, estando de acordo com o estabelecido no 

Regimento Interno desta Casa de Leis, artigos 106 ao 111. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a competência concorrente entre a União, os 

Estados e o Distrito Federal para legislarem sobre educação, ensino e proteção à infância 

e à juventude, previstos no artigo 24, incisos IX e XV, da Constituição Federal, não elide a 

competência supletiva municipal para regrar a temática, não havendo o que se falar em 

usurpação de competência legislativa na espécie. 

 

A competência legislativa municipal em matéria de educação, ensino e proteção à 

infância e à juventude deflui do artigo 30, incisos I e II, da Carta da República, que 

autoriza os municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local e suplementarem a 

legislação federal e estadual no que couber, in verbis: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que    couber; 
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Nesse contexto, é possível concluir que os municípios possuem competência 

supletiva para legislar sobre o tema, desde que observadas as normas gerais 

estabelecidas pela União e, supletivamente, pelo Estado.  

 

Nelson Saule Júnior, ao discorrer sobre a autonomia dos municípios, esclarece: 

 

A competência suplementar confere o poder de legislar formulando normas 

que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais estabelecidas 

sobre uma matéria, ou que venham a suprir a ausência ou omissão destas. 

O município quanto a sua capacidade normativa tem competência para 

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, nas matérias 

de assunto local ou que foram estabelecidas como de sua 

responsabilidade. Nesse caso o Município pode legislar suplementarmente 

sobre as matérias previstas no âmbito das competências comum e 

concorrente como meio ambiente, educação, cultura, saúde e direito 

urbanístico. 

 

A seu turno, preleciona Fernanda Dias de Menezes de Almeida : 

 

Parece-nos que a competência conferida aos Estados para 

complementarem as normas gerais da União não exclui a competência do 

Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá contrariar nem 

as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas estaduais de 

complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 

modelando-as mais adequadamente às particulares locais. 

 

Da mesma forma, inexistindo as normas gerais da União, aos Municípios, tanto 

quanto aos Estados, se abre a possibilidade de suprir a lacuna, editando normas gerais 

para atender a suas peculiaridades.  
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No tocante à proposição ora analisada, ainda não existem normas Federais e 

Estaduais sobre o tema em análise, diante disso o Município é livre então para 

estabelecer as que entender necessárias para o exercício da competência material 

comum. Mas a superveniência de normas gerais, postas pela União diretamente, ou pelos 

Estados supletivamente, importará a suspensão da eficácia das normas municipais 

colidentes.  

 

No caso em apreço, a norma municipal se limitou a instituir campanhas de 

conscientização e prevenção à violência escolar (art. 1º) e a promoção de atividades 

pedagógicas relativas ao tema (art. 2°), além de dar ênfase aos prédios e monumentos 

públicos, que possuírem sistema de iluminação na cor branca.   

 

Quanto à possibilidade de alegação de vício de iniciativa, a proposição não invade 

a organização da Administração Municipal, vez que regulamenta matéria de interesse 

local, instituindo campanhas de conscientização e prevenção à violência escolar e a 

promoção de atividades pedagógicas relativas ao tema, em um momento tão conturbado 

no país quanto a violência nas escolas, não dispondo sobre servidores públicos, estrutura, 

organização ou funcionamento da Administração, tampouco criando atribuições novas ou 

despesas para o Poder Executivo, não desbordando, assim, dos limites fixados nas 

Cartas Constitucionais para sua iniciativa legislativa. 

 

Exatamente nessa linha, o STF firmou o entendimento de que normas que não 

tratem dessas matérias, ainda que criem despesas para a Administração, não usurpam a 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo: 

 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 

Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 

3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa 

do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
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Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão 

geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG, STF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, j. em 29/09/2016) 

 

Por derradeiro, não se vislumbra alguma hipótese de risco de dano, exatamente 

por não constar da lei qualquer determinação em face de criação, estruturas e atribuições 

de secretarias municipais, ou, ainda, organização e atuação do Poder Executivo.  

 

Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em análise.  

 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

 

Cariacica/ES, 12 de abril de 2023. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA  POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO  

       Procurador Jurídico     Assessora Jurídica 
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